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A conservação ili situ da biodiversidade paulista; 
as unidades de conservação 

do estado de São Paulo; 
versão preliminar e parcial 1 

SP, 27 jun.97 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo2 

Introdução 

Nos últimos dois séculos, o mundo presenciou a aceleração das modificações 
impostas aos ambientes naturais, principalmente por meio do uso desordenado dos 
recursos aí presentes. Cada país, em razão das especificidades políticas, 
econômicas, culturais e de recursos naturais que possui, tem formas diferenciadas de 
entender quais devem ser os objetivos de conservação da natureza - para que e 
para quem. 

Uma das formas de conservação da natureza e de minimização da perda da 
biodiversidade é a criação de unidades de conservação. O estabelecimento destas 
unidades tem sido um prática política adotada mundialmente. 

As diferenças existentes entre os objetivos de conservação da natureza e 
entre as maneiras de atingi-los, fizeram com que fossem sendo criadas várias 
categorias de manejo de unidades de conservação ao longo dos anos. Estas 
categorias de manejo diferem entre si pelos objetivos que buscam atingir, podendo 
ser, por esta razão, mais ou menos restritivas quanto ao uso dos recursos naturais 
que comportam no interior das unidades de conservação. 

Historicamente, as ações de conservação da biodiversidade têm dependido 
quase exclusivamente do poder público. Entretanto, as experiências de diversos 
países do mundo mostram que a conservação da biodiversidade depende 
sobremaneira da participação ativa da sociedade. O grande desafio dos gestores 
ambientais da atualidade reside portanto, em possibilitar que órgãos de meio 
ambiente e a sociedade civil organizada participem da definição de políticas e 
diretrizes globais ou setoriais, para assegurar a incorporação da dimensão ambiental 
no processo de tomada de decisões sobre o desenvolvimento. 

A viabilidade econômica das unidades de conservação é um aspecto crítico a 
ser solucionado para que se possa promover um salto de qualidade no 
gerenciamento destas áreas naturais protegidas. A qualidade da gestão das 
unidades de conservação estaduais propiciará o fortalecimento da proteção dos 
ecossistemas, o aporte financeiro à realização de pesquisas científicas, o 
desenvolvimento do ecoturismo, ampliação da visitação pública e a interação 
sistemática e positiva com a sociedade de modo geral. 
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Evolução do conceito de áreas protegidas, com atenção para o Brasil 

Há o entendimento - ou melhor, um grande debate a respeito - de que existe 
a separação entre o homem.ia população, .os povos.ide.um.lado, .e.a.naturezade 
outro 3. É fato que as primeiras áreas protegidas, entendidas como tal no conceito 
atual - os parques nacionais- foram definidas por culturas/populações urbanas 
considerando o silvestre como complementar e afastado de suas realidades. O 
conceito mais utilizado atualmente de área protegida, portanto, surgiu emi872 nos 
Estados Unidos com a criação do Parque Nacional de Yellowstone, o primeiro parque 
nacional. 4 

No Brasil, em 1876, o engenheiro André Rebouças propôs a criação de 
parques nacionais, mas a primeira área f rotegida na forma de parque surgiu apenas 
em 1937: o Parque Nacional de Itatiaia . Dois anos depois houve a criação do 
Parque Nacional do Iguaçu, para proteger as mundialmente famosas cataratas·do 
Iguaçu, e da Serra dos Órqãos. Os primeiros parques nacionais brasileiros foram, 
dessa maneira, conceituados a partlrda idéia de criação de·monumentos públicos 
naturais ou de territórios que, por sua singularidade, tivessem valor científico e 
estético. 

O Código Florestal de 1934 já possuía as figuras de floresta nacional e 
floresta protetora. Até 1965 foram criados os parques nacionais e as reservas 
florestais. O novo Código Florestal (1965) criou novas categorias e as dividiu em dois 
grupos. As que não permitem exploração são os parques (nacionais, estaduais e 
municipais) e as reservas biológicas. Aquelas que permitem exploração são as 
florestas (nacionais, estaduais e municipais). Em 1981, foram criadas as estações 
ecológicas e áreas de proteção ambiental. Em 1984, foram criadas as reservas 
ecológicas e as áreas de relevante interesse ecológico. 

Em 1990, houve uma significativa inovação conceituai das unidades de 
conservação, com a criação das reservas extrativistas, espaços territoriais 
considerados de interesse ecológico e social, destinados à exploração sustentada 
dos recursos naturais renováveis, por populações extrativistas, mediante contrato de 
concessão de uso. Tal evolução também foi estendida e pode ser vista em outros 
países e nas classificações internacionais de áreas especialmente protegidas. 

As mudanças refletem a evolução dos conceitos de conservação. A criação de 
novas categorias de áreas protegidas ao longo dos anos também foi uma resposta às 
mudanças das demandas da sociedade. Partindo de um senso estético, cultural, de 
importância recreativa (1934 no Brasil) e impregnada de fins utilitários - recursos 
hídricos 6, recursos florestais, etc. - (até a década de 60), as unidades de 
conservação incorporaram outros objetivos, como a proteção de ecossistemas ou 

3 Para uns a natureza seria o impuro, o selvagem a ser dominado. Para outros, o natural, ao 
contrário, tende a ser o mais puro e servir ao enlevo. A partir dessa dualidade principal, apesar de 
infeliz, é normal a consideração de que estariam em campos opostos o desenvolvimento e a 
conservação - ou, quiçá, isso já tenha sido um entendimento corrente. 
4 Num contexto de valorização da manutenção de áreas naturais - consideradas como "ilhas·- 
de grande beleza e valor estético que conduziriam o ser humano à meditação. Esse conceito de áreas 
protegidas - os parques nacionais estados-unidenses - foi desenvolvido numa época de forte 
urbanização, com a proteção de grandes espaços, considerados pela cultura urbana, como "vazios". No 
conceito de outros povos tais espaços não eram vazios ou sem dono. (Diegues, 1994, entre outros.} 
5 Decreto n" 1. 713 in FBCN, 1986. 
6 Já tem algum destaque, no fim do século XIX, a preocupação com a produção de água para as 
grandes cidades, a exemplo do atual Parque Estadual da Cantareira, em São Paulo. 



habitats de espécies ameaçadas, especialmente de aves migratórias. Surge (na 
década de 70) a preocupação com a proteção das áreas representativas dos 
ecossistemas (brasileiros), e, mais recentemente, com a conservação da 
biodiversidade, isto é, da diversidade genética, com vistas também ao uso potencial 
para a biotecnologia. 7 

Finalmente (na década de 90), a preocupação voltou-se (inclusive no Brasil) 
para as relações das unidades de conservação com as sociedades nas quais estão 
inseridas. Outro foco de atenção foi a busca do desenvolvimento sustentado, cujo 
conceito envolve a utilização equilibrada das espécies e dos ecossistemas de uma 
região, enquanto traz benefícios econômicos à sua população. A Convenção 
(internacional) sobre a Diversidade Biológica reconhece a importância do 
conhecimento tradicional e mesmo da responsabilidade das comunidades locais e 
"tradicionais" em conservar recursos genéticos 8. 

Unidades de conservação e sua importância 9 

As unidades de conservação são áreas que pertencem ao patrimônio 
comum, voltadas à proteção de espaços naturais, representativos de ecossistemas 
importantes, ou com características especiais do ponto de vista ambiental. Elas 
representam, portanto, porções do território nacional, incluindo as águas 
territoriais, com características naturais de valor relevante, de domínio público ou 
propriedade privada, legalmente instituídas pelo poder público com objetivos e 
limites definidos, e sob regimes especiais de administração, às quais aplicam-se 
garantias adequadas de proteção, visando a conservação da natureza, dos seus 
processos ecológicos fundamentais e da sua biodiversidade. 10 (Vide quadro 
resumo da conceituação de algumas UCs e APs no fim do documento: Anexo 1.) 

Sua criação está prevista nas Constituição Federal, de 1988 - estando 
também definidas na Constituição Estadual de São Paulo-, que determina, ao 
poder público, a incumbência de "definir em todas Unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos ... ". 
Estão definidas também em legislação específica. 

As unidades de conservação são classificadas em categorias de 
conservação ambiental. Aquelas mais restritivas normalmente pressupõem o 
domínio público, e portanto nelas prevalece o caráter de preservação. Comumente 
implicam na proteção integral dos atributos naturais, com objetivos de preservação 
dos ecossistemas quase intocados, além de pesquisa, educação e turismo. 

7 Nessa evolução o meio físico é objeto de importância variada ao longo da história. Inicialmente 
de grande valor, visto determinar paisagens de excepcional beleza e respondendo à grande relevância 
cientifica nas determinações da época, principalmente fim do século XIX e inicio do XX, depois perde 
consideração, pela supsrvaiorlzação das espécies. Mais recentemente recupera seu papel, 
principalmente como suporte aos processos ecológicos, e por vezes determinante da diversidade. O 
meio sócio-econômico-cultural, obtém mais recentemente maior importância, e hoje há quem o queira 
considerar como sendo a socio-diversidade parte da biodiversidade, recriando antigos determinismos. 
Mantém-se a atenção ao meio biológico, mas este evolui para o conceito de biodiversidade, depois de 
ter passado pela preocupação com espécies isoladas e depois pela lógica dos ecossistemas e dos 
f rocessos ecológicos. 

Glowka et alii, UICN, 1994b; IUCN. 1994a. 
9 Foram utilizados como base para este texto a legislação pertinente, publicações técnicas, como 
IPT, 1992, Funatura & IBAMA, 1989, além de documentos da UICN, relatórios da SMA. e seus órgãos, e 
da experiência prática dos autores. 
1° Funatura & IBAMA, op.cit. e outros. 



Entretanto, outras, menos restritivas, muitas vezes de domínio privado, permitem e 
estimulam o desenvolvimento de atividades econômicas diferenciadas e implicam 
o manejo sustentável dos seus recursos, onde as atividades são regulamentadas 
para adequarem-se aos objetivos da conservação. Assim, toda e qualquer ação 
deverá levar em conta a manutenção da qualidade ambiental dos recursos 
naturais existentes. 11 

As unidades de conservação não devem ser consideradas como "ilhas" 
isoladas e inseridas num oceano de pobreza ou de desenvolvimento, mas devem 
fazer parte integrante da estratégia de toda a nação, orientada na direção da 
gestão integrada e da utilização racional de seus recursos naturais, através do 
ordenamento territorial onde as unidades de conservação são classes de usos, e 
devem estar inscritas no contexto da planificação do desenvolvimento. 

Áreas protegidas no Brasil 

No Brasil, as unidades de conservação começaram a ser estabelecidas por 
iniciativa do governo federal, à partir de 1937. Hoje o país tem seu território 
pontilhado por estas unidades, muitas das quais foram criadas também por iniciativa 
de governos estaduais e em menor escala por governos municipais. 

Segundo Câmara, em 1993, 4% do território nacional estava coberto por UCs, 
federais apenas. Esse valor pode dobrar se forem consideradas as UCs estaduais 12, 
e mesmo as municipais, estas ainda pouco importantes 13. 

Vale destacar que (nessa data) há um relativo equilíbrio no número de 
unidades entre as classificadas pelo IBAMA como de uso direto e de uso indireto. 
Destacam-se numericamente a florestas nacionais, os parques nacionais, as reservas 
biológicas, as estações ecológicas e as áreas de proteção ambiental. 

Ressalte-se que muitas das áreas, inclusive as classificadas como de uso 
indireto, representam um esforço nos últimos anos ou décadas, de preservação da 
Amazônia. Essa supremacia fica ainda mais ressaltada em termos de áreas, pois que 
as UCs amazônicas são consideravelmente maiores. Poucas áreas novas tem sido 
classificadas como UCs federais no Sudeste e no Sul nas últimas décadas, 
predominando entre essas as unidades as chamadas de uso direto. 

Ayres, Fonseca et a/ii (1966) demonstram que as maiores UCs são 
preferencialmente as amazônicas e as APAs. 

11 Em relação ao nível de restrição ambiental que compete a cada modalidade de conservação, 
elas são classificadas, por alguns, em unidades de uso indireto e unidades de uso direto. 
12 Ê importante sempre ter em mente que, como alguns outros países, no caso do Brasil, o 
sistema estadual de unidades de conservação pode ser, comparativamente, tão, ou mais, importante 
que o nacional. Especialmente em se tratando de casos como o Estado de São Paulo. Basta lembrar 
que praticamente há muito poucas UCs federais em nosso território. As excepções freqüentemente 
estão em fronteiras com outros estados, sendo portanto bi- ou tri-estaduais. 
13 Neste documento as unidades de conservação municipais não foram consideradas. Entretanto, 
isso não deve ser grave pois essas ainda são, majoritariamente, áreas pouco restritivas, pequenas ou 
para recuperação. 
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A conservação no estado de São Paulo 

No Estado de São Paulo, o processo de ocupação de seu território não foi 
diferente do ocorrido na longa faixa litorânea brasileira. Aproximadamente 80% de 
suas matas originais desapareceram, estando hoje restritas a manchas florestadas 
relativamente isoladas. Das áreas naturais remanescentes no Estado, com 
predomínio na Mata Atlântica, grande parte encontra-se dentro dos limites do seu 
litoral, incluindo o Vale do Ribeira, onde encontram-se ainda intactos, significativos 
trechos de floresta ombrófifa densa, restingas e manguezais. Essa região é hoje 
reconhecida pela UNESCO como reserva da biosfera, interessando, portanto, sua 
conservação à toda humanidade. 

Com o objetivo de manter e proteger as áreas naturais ainda existentes, o 
poder público vem, principalmente a partir da década de 50, adotando uma série 
de medidas e restrições legais. Entre elas realçamos a criação de uma série de 
unidades de conservação ambiental, que constituem áreas de especial interesse 
ecológico, cultural, científico ou paisagístico. 

Leis, decretos, resoluções, de competência federal, estadual e municipal, 
instituíram áreas com níveis diferentes de restrição à ocupação do solo e à 
utilização dos recursos naturais e foram criados tipos diferenciados de unidades 
de conservação. 

Essas unidades de conservação abrangem uma parcela significativa de 
municípios, e, por apresentarem restrições ao uso do solo, algumas atividades 
econômicas são limitadas, enquanto atividades educacionais, científicas e de lazer 
e /ou turismo são incentivadas. Por essa razão, o governo estadual criou 
mecanismos compensatórios para esses municípios, que se julgavam prejudicados 
pelas restrições de uso, através de repasses financeiros adicionais ao orçamento 
municipal. O objetivo também é estimular medidas de proteção ambiental e a 
criação de alternativas econômicas conservacionistas, que promovam a qualidade 
de vida da população, como parte da busca do desenvolvimento sustentado 
daquelas regiões. 

Geral 
Categorias de áreas 
protegidas 
1 
la 
lb 
li 
111 
IV 
V 
VI 
Total 

número % área % 

{Analisar também segundo (nesta e noutras tabelas por item): 
- o tamanho (O - 500 - 1.000 - 5.000 - 10.000 - 40.000(?) - > ha): 
- biorna (Mata Atlântica, cerrado e área costeira); 
- presença de ecossistemas (vários); 
- (l,domínio/não domínio; conservação I produção; uso indireto t direto; ?) 
- presença ou ausência de infra-estrutura para receber pesquisadores; 



- estado de conservação (bom, médio, mal); 
- regularização fundiária e demais aspectos de efetiva implantação (vigilância, 

sede, equipe, etc.) 
etc.} 
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Mata Atlântica 

"O Estado de São Paulo abriga parcela significativa de uma das mais 
importantes florestas naturais do planeta: a Mata Atlântica. São 17.300 km2 de mata 
semicontínua que ocorrem principalmente ao longo do seu litoral e nas encostas da 
Serra do Mar e representam, em dados de 1990, cerca de 18% da Marta Atlântica 
remanescente no país. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente ... vem reunindo há 
dois anos e meio ... informações e dados atualizados sobre as unidades de 
conservação existentes na região litorânea do estado de São Paulo, incluindo o Vale 
do Ribeira, além das ilhas, ilhotas e lajes costeiras." 14 

A Mata Atlântica remanescente se apresenta na forma de uma faixa 
estreita, próxima ao litoral, e quase contínua. Considerada uma das florestas mais 
ricas do planeta, possui expressiva biodiversidade e feições múltiplas em função 
da altitude e latitude. Ali ocorre grande número de espécies da flora e da fauna, 
hoje ameaçadas de extinção, além de muitas outras, ainda não catalogadas. 

No interior do estado o domínio Mata Atlântica apresenta-se 
exageradamente fragmentado. 

Há um predomínio exagerado de preservação da floresta ombrófila densa, 
de encosta, em relação aos demais ecossistemas, especialmente a floresta 
semidecídua, a floresta ombrófila densa baixo-montana e de planície e as 
diferentes formações que compõem as restingas, além dos manguezais e 
transições terra-mar. 

Cerrado 

"Segundo biorna brasileiro em extensão geográfica, abrangendo mais de 200 
milhões de hectares, o cerrado ocupa cerca de 25% do território nacional. Embora 
sua comprovada importância em termos de biodiversidade, a proteção legal desse 
ecossistema é bastante frágil resumindo-se ao disposto no Código Florestal e às 
áreas designadas como unidades de conservação .... A exclusão do cerrado da 
consideração de Patrimônio Nacional na Constituição Federal reflete um tipo de 
visão que não consegue apreender a real importância deste ecossistemas, nem 
tampouco dimensionar a envergadura da degradação ambiental a que o mesmo está 
exposto pela intervenção humana desenfreada.15 

As formações de cerrado no estado de São Paulo encontram-se hoje mal 
representadas (em termos de remanescentes de áreas conservadas), devido à 
ocupação desse biorna por diversas atividades econômicas. Desse modo, o quadro 

14 F. Feldmann, secretário do Meio Ambiente de São Paulo e deputado federal, na apresentação 
do "Atlas das unidades de conservação do estado de São Paulo, parte I litoral" (vide bibliografia). 
15 F. Feldmann, secretário do Meio Ambiente de São Paulo e deputado federal, na apresentação 
de "Cerrado: bases para conservação e uso sustentável das áreas de cerrado do Estado de São Paulo" 
(vide bibliografia.) 



atual é a existência de inúmeros pequenos remanescentes (menores que 100 ha, a 
maioria dispersa. Entretanto, ainda pode-se observar uma maior concentração de 
fragmentos na área definida pelo IBGE como sendo de predominância de formações 
savânicas, formando uma faixa que se estende desde os municípios de Rifânia e 
Pedregulho, a nordeste do estado, acompanha as cuestas basálticas e chega até o 
município de Presidente Prudente. 

Em termos de área ocupada pelas formações de cerrado, os levantamentos 
apontam que em 1972 o cerrado ocupava 1.030.000 ha do estado e em 1992 apenas 
280.000 ha, passando de 9% de cobertura vegetal do estado para 1, 17%. 

A situação atual em relação à proteção legal dos remanescente, na forma de 
unidades de conservação, de áreas de preservação permanente e de reservas legais 
não é tranquilizadora quanto a garantir a conservação da biodiversidade deste biorna 
no estado de São Paulo. Apenas cerca de 6% (17 .195 ha) dos remanescentes estão 
localizados no interior de unidades de conservação (cerca de 2/3) ou de produção 
(cerca de 1/3) estaduais, excluindo as APAs. Incluindo as APAs chega-se a 10% 
(25.000 ha). 16 

Área Costeira 

O estado de São Paulo dispõe de uma importante faixa costeira, com 
aproximadamente 700 quilômetros de extensão, com áreas ainda bastante 
preservadas, como o complexo estuarino-lagunar de lguape e Cananéia, e outras 
com ocupação urbana muito intensa, como a Baixada Santista. 

Essa região individualiza-se por diversos aspectos, tais como especificidade 
de sua configuração geográfica e sua riqueza em termos de biodiversidade, formada 
por um conjunto de espécies, variedades e ecossistemas que estão entre os mais 
ricos do mundo. Essas características fizeram com que a região adquirisse o status 
de patrimônio (natural) nacional, pela Constituição Federal de 1988, de patrimônio 
(natural) estadual pela Constituição do Estado de São Paulo de 1989. 

O ambiente marinho está intimamente relacionado à conformação 
geomorfológica da costa paulista, intercalando costões rochosos e praias de bolso, 
que formam as enseadas e baías na porção norte do litoral, e praias extensas com 
morros isolados e/ou promontórios esparsos, no setor sul do litoral. O principal fator 
oceanográfico que caracteriza a região é a ação conjunta de duas grandes correntes 
marinhas, que condicionam os fenômenos físico-químicos e biológicos locais, uma 
quente e a outra fria. Geralmente, durante nosso inverno o encontro dessas duas 
correntes ocorre ao redor do paralelo 24ºS, no litoral sul do Estado de São Paulo 17• 
Essa região caracteriza-se como sendo de fundamental importância na proteção de 
espécies de aves marinhas migratórias, mamíferos marinhos e tartarugas marinhas 18. 

Os manguezais - base da fertilidade das águas costeiras, importantes zonas 
de reprodução de organismos marinhos e áreas de alimentação para aves aquáticas, 
como o raro guará Eudocimus ruber- no litoral paulista é dominado por três espécies 

16 

17 
SMA, 1996b; IBGE, 1993; Lõfgren, 1898; SMA, 1993. 
Lino, 1985; Gallo, 1988. 
Vale ressaltar que o Brasil é signatário da Convenção Sobre a Conservação das Espécies 

Migratórias, cujo intuito é proteger as aves migratórias e seus ambientes. Segundo essa convenção, o 
pars obriga-se a proteger populações de espécies migratórias e seu habitat para pouso, alimentação 
e/ou reprodução. 

18 
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de árvores. O mangue-vermelho Rhyzophora mang/e predomina e nos locais com 
menor salinidade desenvolvem-se a siriúba Avicennia schaueriana e o mangue­ 
branco Laguncularia racemosa. Os dois maiores sistemas de manguezais localizam­ 
se na Baixada Santista e, o outro, desde a foz do rio Ribeira de lguape até a divisa 
com o estado do Paraná. 

As áreas protegidas no estado de São Paulo 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo é a principal 
responsável pela gestão das unidades de conservação no estado. Estão sob sua 
responsabilidade (através do IF, da FF e do IBt, principalmente) 24 parques estaduais 
(731.050,99 ha), 22 estações ecológicas (103.529,79 ha), 2 reservas biológicas 
(806,04 ha) e 3 reservas estaduais (23. 701, 71 ha). 

Definidas igualmente pelo Código Florestal ou legados da tradição paulista em 
pesquisa, a SMA também administra e maneja atualmente (através principalmente do 
IF) 22 estações experimentais (35.011,33 ha), 10 florestas estaduais (13.026,94 ha) e 
2 viveiros florestais (19,72 ha). 

Os parques ecológicos, apesar de sua controvérsia quanto a serem 
considerados unidades de conservação, normalmente estão em domínio do estado, 
embora a SMA administre apenas um, e mesmo assim através de convênio com a 
prefeitura (com participação da FF - 285,00 ha). Os demais estão sob administração 
do DAEE da Secretaria do Recursos Hídricos (parques ecológicos do Tietê, Vila 
Lobos, etc.) 

Todas as unidades referias acima são, supostamente de domínio estatal, e 
aquelas sob responsabilidade da SMA totalizam uma área de 907.431,52 ha, 
equivalente a 3, 14 % do território estadual paulista. 

Além disso, as 18 áreas de proteção ambiental estaduais (1.908.907,65 ha), 
apesar da não proteção estrita, também representam conservação da biodiversidade, 
ao menos parcial. Poderia se incluir na responsabilidade da SMA, ao menos parcial, 
uma APA federal - integralmente no estado -, sob administração do lBAMA, mas cuja 
regulamentação e implementação têm sido feita em convênio com a SMA-SP 
(209.345,00 ha). 

A gestão destas unidades aliada a outras ações de conservação da 
biodiversidade têm dependido quase exclusivamente do poder público. Entretanto, as 
experiências de diversos países do mundo mostram que a conservação da 
biodiversidade depende sobremaneira da participação ativa da sociedade. 

Tipologias das unidades de conservação 

As características diferenciadas das unidades de conservação faz com que se 
possa se interessar por um "tema" ou por diferentes combinações desses. As 
diversas combinações resultam em uma tipologia das unidades de conservação. A 
tipologia das unidades de conservação pode indicar características gerais da sua 
categoria de manejo ou particulares dos meios físico-biológico e sócio-econômico­ 
cultural de cada uma, além dos objetivos para os quais foi criada, condições de infra- 



estrutura, atributos particulares da mesma, etc., "classificando" as unidades de 
conservação de várias formas, conforme características escolhidas. 

Entre as áreas protegidas existentes, são unidades de conservação 
propriamente ditas - segundo definição das resoluções do CONAMA -, os parques, 
nacional e estaduais, as estações ecológicas, as áreas de proteção ambiental, as 
reservas biológicas, as área de relevante interesse ecológico, as florestas 
estaduais, os hortos e jardins botânicos. São também áreas especialmente 
protegidas, mas áreas correlatas às UCs, embora igualmente decorrentes de 
diplomas legais, dentre outras, as áreas sob proteção especial, estações 
experimentais, área naturais tombadas, reservas da biosfera, parques ecológicos, 
viveiros florestais e as reservas indígenas (às quais podem se somar agora as 
áreas de remanescentes de quilombos, conforme determina a Constituição 
Federal).19 

Há instituições que usam definições e classificações, tais como unidades de 
conservação de uso direto ou UCs de uso indireto (IBAMA), unidades de conservação 
e unidades de produção (IF-CINP-SMA). Alguns usam classes intermediárias, como 
unidades de desenvolvimento sustentado. O mais recente atlas do Ministério do Meio 
Ambiente relaciona seis tipos de UCs, em função do grau de detalhadamente 
apropriado à escala, nacional, quais sejam: parques nacionais, reservas biológicas, 
florestas nacionais, estações ecológicas, reservas ecológicas e reservas 
extrativistas. 20 

Embora possamos agrupá-las segundo diferentes características (vide tabela 
no fim do documento), consideramos mais adequado utilizar a classificação 
internacional da UICN (vide no fim do documento: anexo 2 e 4). 

Outras classificações podem ser feitas segundo uma tipologia de destaque 
seus atributos, como a presença de determinado biorna, ecossistema ou outra 
característica. 

Mata Atlântica 

A Mata Atlântica é um biorna considerado internacionalmente prioritário, assim 
pela rica diversidade biológica que abriga, bem como pelo enorme grau de ameaça a 
que está submetido. Recentemente, esta floresta tropical foi considerada um dos 12 
not spots (pela Cl) do planeta por esses mesmos motivos. 

A distribuição geográfica original da Mata Atlântica é invejável, tanto no que 
diz respeito à sua variação latitudinal como longitudinal (recobria enormes porções de 
norte a sul, de leste a oeste do país), razões que dentre outras a tornaram tão rica 
em diversidade de espécies. 

A Mata Atlântica faz parte da vida de grande parte da população brasileira, 
que em grande maioria se localiza nas cercanias do que restou dela (apenas 8% de 
sua extensão original). 

19 Baseado principalmente em IPT, op. cit. Por esse documento são também unidades de 
conservação propriamente ditas, outras num total de 13 tipos. São também áreas correlatas as reservas 
extrativistas, reservas florestais, reservas particulares de patrimônio natural, e muitas outras, num total 
de 26 tipos. Outros autores consideram ainda alguns outros tipos. 
20 MMARHAM, 1996. 
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A maioria das unidades de conservação do estado (X ou Y%) guardam 
porções deste biorna em seu interior. 

Mata Atlântica 
categorias número de UCs % área % 

1 
la 
lb 
li 
Ili 
IV 
V 
VI 
Total 

Mata Atlântica -restinga 

A restinga é considerada ecossistema associado à Mata Atlântica e recebe a 
mesma proteção legal desta (o Decreto 750/93). 

Pode ser encontrada ao longo das praias e planícies costeiras, com uma 
fisionomia variável em função do solo onde está situada. Dos mais de 9.000 Km de 
extensão da costa brasileira, 5.000 são ocupados por restingas e dunas de areias. 
Esse ecossistema com uma rica diversidade vegetal e de fauna, tem grande 
capacidade de suportar altas temperaturas, salinidades, dessecação e baixa 
fertilidade de solos. 

As áreas de restinga tem sido as mais sobrecarregadas dentre os 
ecossistemas litorâneos, pois exatamente nelas vêm ser instalando os grandes 
condomínios e outras construções de segunda residência. Por esse e outros motivos, 
pouco resta desse ecossistema no litoral paulista. 

Das unidades de conservação paulistas apenas X mantém porções 
representativas deste ecossistema. 

Mata Atlântica - Resti 
categorias número de UCs % ãrea % 

1 
la 
lb 
li 
Ili 
IV 
V 
VI 
Total 

Mata Atlântica com araucárias 

/0 



As matas de araucária integram a Mata Atlântica, aparecendo em altitudes 
maiores de 1200 m. Seu extrato arbóreo pode alcançar 40 metros de altura. Sua 
ocorrência na forma de grandes maciços florestais se dá na região sul do país, 
especialmente nos estados do Paraná e de Santa Catarina mas também nos estados 
do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste último em proporções bem menores. 

As florestas de araucária do sul do Brasil, foram responsáveis até há algum 
tempo por 90% da exportação brasileira de madeiras (pinho-do-Paraná), Hoje estas 
florestas encontram-se quase totalmente destruídas. Os pouquíssimos 
remanescentes merecem ser totalmente protegidos. 

Existem apenas duas unidades de conservação no estado de São Paulo que 
protegem a araucária. São elas: 

- Parque Estadual de Campos do Jordão 
- Parque Estadual dos Mananciais de Campos do Jordão 

Ilhas: Mata Atlântica/ área costeira 

"Os ambiente insulares constituem um dos ecossistemas mais desafiantes 
para a sobrevivência das comunidades de plantas e animais. A existência da barreira 
oceânica é o traço marcante neste desafio". São também de grande importância para 
explicar a evolução biológica no planeta. 

Cada ilha pode ser considerada como um ambiente único. Seu isolamento, 
sua gênese variada e suas áreas geralmente de dimensões reduzidas, influem na 
diversidade de sua flora e fauna, que também pode ser afetada pela distância entre a 
ilha e o continente ou ilhas vizinhas. 

Todas as ilhas do estado de São Paulo são tombadas, ou seja, recebem 
proteção legal específica que objetiva assegurar a qualidade ambiental e dos 
recursos hídricos, preservar a flora e a fauna, garantir as qualidade cênicas e 
estéticas da paisagem, disciplinar o uso e ocupação de áreas, dentre outros. 

No litoral paulista existem 78 ilhas, 12 ilhotas e 8 lages, que formam e um 
conjunto cênico-paisagístico de beleza única. Mesmo recebendo proteção legal 
específica, esse tipo de ecossistema enfrenta problemas ligados à urbanização 
acelerada vinculada à atividade turística, muito intensa nas ilhas. Também os 
caiçaras, habitantes tradicionais desses ambientes tem sofrido com a especulação 
imobiliária que atua como um fator de sua desestruturação. 

No estado de São Paulo três unidades de conservação protegem ilhas e uma 
protege 1 (age. Estas são : 

- Parques Estadual da llhabela 
- Parque Estadual da Ilha do Cardoso 
- Parque Estadual da Ilha Anchieta 
- Parque Estadual Marinho da Lage de Santos 

Mangues: Área costeira I Mata Atlântica 
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Os manguezais representam comunidades vegetais, adaptadas a 
condicionantes climáticas atuantes nas zonas costeiras. O domínio vegetal dos 
manguezais estabelece-se sobre a zona entre marés, marcada pelo limite de 
variação do nível das águas, entre os extremos de maré alta e baixa. Os manguezais 
são associações de espécies dependentes de inundações constantes e periódicas de 
freqüência diurna, com mistura de águas marinhas e continentais. Esse ambiente 
salino promove características biológicas especiais às espécies que o integram. 

Este ecossistema é responsáveis por processos importantes para os litorais 
tropicais, além de servir de base a cadeias alimentares costeiras, oferecer proteção 
para várias espécies marinhas durante os períodos de reprodução e crescimento, 
constiuindo-se em verdadeiros 'santuários' para diversas espécies ameaçadas de 
extinção. 

A ação humana de urbanização da orla marítima, a poluição, e o aterro das 
áreas de mangues são as maiores causas de destruição deste ecossistema. Além 
disso, as áreas de manguezais são muito procuradas para pescaria pelos turistas de 
verão. 

Das unidades de conservação apenas W têm manguezais em seus limites. 
Estas unidades são: 

- Parque estadual da Serra do Mar - Núcleo Picinguaba 
- Parque Estadual da Ilha do Cardoso 
- Estação Ecológica de Juréia ltatins 

Praias 

As praias são orlas de terra, ordinariamente cobertas de areia. O limite das 
praias pode ser entendido como sinônimo das zonas entre -rnarés, que é onde se dá 
o encontro entre o mar e a terra. Nas zonas entre-marés existem três tipos de 
hábitats: fundos rochosos e cestões, arenosos e de lama. 

Esta zona é exposta, alternadamente, ao ar e a água do mar, tendo a sua 
área determinada pela amplitude das marés e pelo declive do terreno. Nela as 
condições de vida são especiais, pois os organismos que aí vivem são banhados 
pelas águas do mar, um meio relativamente constante, durante um período de tempo 
e a seguir são expostos ao ar atmosférico. A fauna, muito rica, defronta-se com 
muitas variáveis ambientais recorrendo a meios morfológicos, fisiológicos e 
comportamentais para sobreviver. Essas condições ambientais conduziram a um alto 
grau de especialização dos seus habitantes usuais, tornado esse ecossistema 
relativamente frágil. 

Alguns fenômenos comprometem a qualidade deste ecossistema. Um deles é 
a erosão que pode ser natural - como a ação dos ventos, das ondas e o transporte de 
areia dos rios até a costa -, mas também pode ser provocada pela ação humana - 
graças à destruição de bancos de corais, à construção de portos e diques que 
alteram o sistema natural de acúmulo de areia nas praias, e às dragagens para 
reduzir o assoreamento em canais portuários. 

Das unidades de conservação do Estado de São Paulo apenas Y estão no 
litoral. Elas são: 
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- Parques Estadual da llhabela 
- Parque Estadual da Ilha do Cardoso 

Parque Estadual da Ilha Anchieta 
- Parque Estadual Marinho da Lage de Santos 

Parque Estadual da Serra do Mar - Núcleo Picinguaba 
Estação Ecológica de Juréia-ltatins 

Cerrado 

O cerrado quase não subsistiu à categoria de vegetação de "segunda 
categoria" a que foi submetido ao longo de anos. Sua erradicação sempre foi vista 
como mais proveitosa que sua conservação. Sua fisionomia era quase 
"desagradável" aos olhos, mas os solos onde crescia eram de grande valor para a 
exploração agropastoril. 

Segundo biorna do país em extensão, com cerca de 200 milhões de hectares, 
o cerrado pode ser comparado à Amazônia quanto à sua riqueza em termos de 
diversidade biológica. No estado de São Paulo sua área remanescente representa 
1, 17% da área original. 

Nos últimos anos tem se buscado reverter o quadro de destruição a que o 
cerrado está exposto. Assim como a Mata Atlântica este biorna foi considerado um 
dos 12 hot spots do planeta. O cerrado é no Brasil o lar da chamada mastofauna, (ou 
fauna de grande porte) sendo também conhecido pelo grande número de produtos 
ao mercado consumidor. 

Das W unidades de conservação do Estado, Z ou #% guardam porções deste 
biorna em seu interior. 

Cerrado 
categorias número de UCs % área % 

1 
la 
lb 
li 
Ili 
IV 
V 
VI 
Total 

Cavernas 

As cavernas são ambientes naturais que se desenvolvem em áreas de rochas 
calcárias ou areníticas. Possuem fauna específica adaptada à pouca ou inexistente 
luminosidade destes ambientes como por exemplo o bagre-cego, que é um peixe que 
vive nas cavernas do PETAR - Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira. 

Todas as cavernas são consideradas Patrimônio da União e portanto todos os 
cidadãos têm responsabilidade por elas. Na gemorfologia cárstíca (relevo onde há 
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cavernas e feições do modelado específicas devido à presença das rochas calcárias), 
podemos encontrar abismos, feições de desmoronamento, rios que adentram a 
superfície através de sumidouros, definas e outras emoções a serem exploradas e 
conservadas. 

Para a sobrevivência das cavernas e manutenção dos processos que as criam 
e desenvolvem-nas lentamente, a floresta têm uma função primordial: serve como um 
"coador" que permitirá a retenção da água por mais tempo na superfície dando-lhe 
tempo para que penetre lentamente nas rochas calcárias e dissolvendo-as. Assim 
fica assegurado o processo de formação das estalactites e estalagmites que enfeitam 
o teto e o chão das cavernas. 

Outras possíveis tipologias das unidades de conservação 

A representatividade dos ecossistemas nas coleções i11 situ 

As condições de recebimento de pesquisas e pesquisadores nas unidades 
de conservação 

As pesquisas em curso ou realizadas nas unidades de conservação 

As principais demandas de pesquisa nas/das unidades de conservação 
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Anexo 1 

Anexos 

Conceituação das categoria de UC ou AP 

Categoria Conceitua_ção 21 
Parque Os parques constituem unidades de conservação, terrestres e/ou aquáticas, 

normalmente extensas, destinadas à proteção de áreas representativas de 
ecossistemas, podendo também ser áreas dotadas de atributos naturais ou 
paisagísticos notáveis, sítios geológicos de grande interesse científico, educacional, 
recreativo ou turístico, cuja finalidade é resguardar atributos excepcionais da natureza, 
conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais com a 
utilização para objetivos cientrficos, educacionais e recreativo. Assim, os parques são 
áreas destinadas para fins de conservação, pesquisa e turismo. Podem ser criados no 
âmbito nacional, estadual ou municipal, em terras de seu domínio, ou que devem ser 
desapropriadas _{)_ara esse fim. 22 

Estação 
ecológica 

As estações ecológicas são áreas representativas de ecossistemas brasileiros 
destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas, à proteção do ambiente 
natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista. Apresentam no mínimo, 
90% da área é destinada à preservação integral da biata e na área restante, desde que 
exista um zoneamento aprovado, podem ser autorizadas pesquisas, principalmente 
para estudos comparativos com áreas modificadas pelo homem que forneçam 
informações úteis ao planejamento regional e ao uso racional dos recursos naturais. 
Assim, o objetivo principal da classificação de uma área como estação ecológica é a 
sua destinação para conservação da biodiversidade, dos processos ecológicos e para 
estudos científicos, permitindo a visitação controlada, principalmente com fins de 
educação ambiental. Devem ser criadas, pela União, estados ou municípios, em terras 
de domínio público, ou que seji:il"l1 d~sapropriadas para esse fim. 23 

Reserva 
biológica 

Unidades de conservação destinadas à preservação integral da biata e demais atributos 
naturais existentes, sem interferência humana direta ou modificações ambientais a 
qualquer título. Prestam-se à proteção de amostras ecológicas do ambiente natural 
voltadas para estudos de ordem científica, monitoramento ambiental, educação 
cientifica e manutenção de ecossistemas. A propriedade deve ser do Poder Público. 
Permitidas atividades científicas autorizadas e proibidas quaisquer modificações do 
ambiente. 24 

Area de 
proteção 
ambiental 

Unidade de conservação destinada a proteger e conservar a qualidade ambiental e 
os sistemas naturais ali existentes, para a melhoria da qualidade de vida da 
população local e para a proteção dos ecossistemas regionais. O objetivo primordial 
de uma APA é a conservação de processos naturais e da biodiversidade, mas 
orientando o desenvolvimento, adequando as várias atividades humanas às 
características ambientais da área. As APAs podem ser estabelecidas em áreas de 
domínio público e/ou privado, pela União, estados ou municípios, não sendo 
necessária a desapropriação das terras No entanto, as atividades e usos 
desenvolvidos estão sujeitos a um disciplinamento específico. 
Elas podem conter em seu interior outras unidades de conservação, bem como 
ecossistemas urbanos, e propiciar experimentação de novas técnicas e atitudes que 
permitam conciliar o uso da terra e o desenvolvimento regional com a manutenção dos 
processos ecológicos essenciais. Toda APA deve ter zona de conservação de vida 

21 A descrição aqui apresentada é baseada em São Paulo-SMA, 1996, e nos estudos para a sua 
redação, sendo que a maioria das demais fontes estão citadas no documento referido. As informações 
foram extraídas da legislação pertinente ou de publicações técnicas - como, p.ex., IPT, 1992 e Funatura 
& IBAMA, 1989-, além da experiência prática dos autores. 
22 Código Florestal, Lei Federal nº 4.771/65, Decreto Estadual nº 25.341/86, Decreto Federal nº 
84.017/79, IPT, op.cit. e Funatura & IBAMA, op.cii .. 
23 Lei Fed. 6902/81. A Resolução CONAMA nº 10/87 determina que as empresas implantem 
estações ecológicas quando da construção de empreendimentos que causem danos à florestas e outros 
ecossistemas. 
24 Lei (federal de proteção à fauna) nº 5.197/67. 
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Are a 
natural 
tombada 2; 

silvestre (ZVS), onde será regulado ou proibido o uso dos sistemas naturais. ~" 
Area que, pelo seu valor histórico, arqueológico, turístico ou científico, passa a sofrer 
restrições de uso que garantam a preservação de suas características, podendo ser 
instituída em terras públicas ou privadas, pelos vários níveis do poder público. Além de 
conteúdos como equilíbrio ecológico (valores ambientais), devem ser levados em 
consideração, tanto os valores cognitivos (bens como suporte de informação), quanto 
valores formais (significação como objeto de percepção estética), e efetivos (vínculos 
subjetivos de comunidades na definição de identidade). É uma forma de conservação 
que se compatibiliza com a propriedade, com os usos, ordenando-os e limitando 
direitos de utilização Não substituiu outras unidades de conservação. Os objetos de 
interesse para tombamento são paisagens naturais - que se destacam, tanto pela 
vegetação nativa e pela fauna, como pelas características geomorfológicas e 
arqueológicas ou paisagens de excepcional beleza - e comunidades humanas que 
representam padrões de articulaç_ãCJ com o quadro natural. 27 

Reserva da 
biosfera 211 

Áreas dos diferentes biornas e não zonais (costas, ilhas, montanhas, etc.) numa 
amostragem representativa da diversidade mundial. Devem ser pesquisadas e 
acompanhadas ao longo do tempo para entendermos sua evolução, tanto sem 
interferência humana, como nos trechos com gestão equilibrada, e eventualmente 
mesmo áreas de recuperação. O seu estudo integrado dessas áreas, intercambiando 
conhecimentos e experiências, forma a rede mundial de trabalho das reservas da 
biosfera, indispensável na sua conceituação completa. Têm, portanto, a intenção de 
conservar áreas naturais e onde haja um acervo de conhecimento importante e 
adaptado ao manejo sustentado, harmonioso dos recursos naturais, e representativas 
do mundo. 
As reservas da biosfera devem desempenhar funções de conservação (propiciando 
proteção a recursos genéticos, espécies e ecossistemas numa escala mundial), funções 
logísticas, principalmente para o apoio a pesquisa e educação (propiciando estruturas 
interligadas para a pesquisa, a educação e o monitoramento no quadro de um 
programa científico internacionalmente orientado) e funções de desenvolvimento (na 
procura de formas de uso racional e sustentado dos recursos dos ecossistemas e 
permitindo, assim, cooperação estreita com as populações humanas envolvidas}. 
Muitas áreas podem cumprir com uma ou duas dessas funções mas poucas podem 
suportar as três. O que distingue as reservas da biosfera são esses três grupos de 
funções, suas inter-relações, e a sua combinação sinergética 29. 

São regiões com áreas muito vastas e devem incluir amostras de biornas naturais, 
comunidades únicas ou áreas naturais de excepcional interesse e exemplos de 
ecossistemas modificados ou alterados onde seja possível uma restauração. Podem, 
portanto, incluir outras unidades de conservaçáo". Atualmente a prioridade 
internacional reflete um maior ênfase nas zonas tampão e transição, com envolvimento 
das comunidades locais em jl__í()j_etos de desenvolvimento sustentado. 31 

Area de 
relevante 
interesse 
ecológico 

Area que possui caracterlsticas naturais extraordinárias ou que abrigue exemplares 
raros da biota regional, preferencialmente declarada - pela União, estados e munic!pios 
- quando tiver extensão inferior a 5.000 ha, Para a proteção das ARIEs, que têm por 
finalidade a manutenção dos ecossistemas naturais de lrnportáncia regional ou local, 

25 Lei Federal nº 6.902/81; Resolução CONAMA 10/88; SEMA, 1983 e 1988; CONSEMA, 1995; IBAMA, 
1995; Silva ef ai., 1987. 
26 Quando de nível estadual, como preferencialmente tratada neste documento, são 
administradas pela Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo. 
27 Decreto Lei 149/69; Decreto. 13426/79; CoNSEMA, 1985; Secretaria de Estado da Cultura, s.d. e 
1979. 
28 Definida e coordenada pelo programa Man and Biosphere (MAB) da UNESCO. 
29 A conservação dos recursos naturais é a garantia da viabilidade do desenvolvimento. O 
conhecimento das sociedades "tradicionais" é o maior depósito de sabedoria acumulada sobre a região 
e seus recursos. No conjunto de idéias que sustenta o conceito básico das reservas da biosfera "a 
conservação é um meio para alcançar o uso sustentado a longo prazo, por meio de uma combinação de 
pesquisa (para aumentar o entendimento dos sistemas) e educação-comunicação (para garantir que a 
informação seja disponível, tanto para os responsáveis pela gestão, como para a população e os 
usuários)". O conceito também "é baseado na concepção de que os humanos são um componente 
integral do sistema" (Kenchington & Agardy, 1991 ). A pesquisa se refere inclusive ao levantamento, 
interpretação e incorporação do conhecimento "tradicional" e local, com todo respeito à sua "autoria". 
30 Um importante instrumento de gestão é o zoneamento da região em zonas de transição ou 
desenvolvimento sustentado, zonas tampão (buffer zone) e zonas (núcleo, core) de preservação 
31 Batisse, 1986 apud Batisse, 1993; Maretti, 1994; Rachid Said & Maretti, 1993; IBDF & FBCN, 
1982. 

Ir 



Area sob 
proteção 
especial 

deve ser regulado o seu uso admissível e/ou proibidas quaisquer atividades que 
possam pôr em risco a conservação dos ecossistemas, a proteção especial das 
espécies endêmicas ou raras ou a harmonia da paisagem. Quando estiver localizada 
em perímetros de APAs, integrará a zona de vida silvestre (ZVS). 32 

Território 
indígena 

Destina-se à manutenção da integridade de ecossistemas locais, se ameaçados pela 
ocupação antrópica desordenada, onde for necessária a intervenção do poder público. 
São providenciadas medidas para evitar atividades de desmatamento, drenagens 
inadequadas, terraplanagens ou quaisquer outras que ameacem a integridade dos 
ecossistemas. Tem também objetivos educativos conservacionistas. 33 
Terras ocupadas tradicionalmente pelas populações indígenas, necessárias à sua 
sobrevivência Destina-se a respeitá-las e protegê-las, evitando o distúrbio pela moderna 
tecnologia, quando for o caso. Normalmente há cultivo extensivo ou outras 
modificações na vegetação e na vida animal, além de forte dependência do homem 
com o meio natural para a obtenção de alimentação, abrigo e outros requisitos para sua 
sobrevivência: A Constituição da República Federativa do Brasil diz que o "usufruto dos 
recursos naturais nessas áreas é, por direito, dos indígenas". 34 

Muitas dessas UCs superpõem-se ou conflitam em termos de conceituação 
e objetivos, dificultando a percepção do nível de restrição pertinente. Porém, elas 
representaram iniciativas e ações emergenciais, cuja preocupação primordial foi 
estabelecer normas legais para a defesa de áreas importantes do ponto de vista 
ambienta[, seja porque estavam ameaçadas de descaracterização, seja para 
direcioná-las a usos compatíveis com a conservação dos seus recursos naturais. 
Hoje faz-se necessária a criação de sistemas nacional e estadual de unidades de 
conservação, que, revisando as classes (ou categorias de manejo) e áreas 
existentes, lhes insiram num esquema mais organizado e lógico, atribuindo 
diretrizes claras e diferenciadas de uso e conservação e integrando-as nas suas 
respectivas regiões. 35 

Constata-se que o conceito de APA é similar ao que já existia em alguns 
países (principalmente na Europa) como parque natural. Outrossim, a lógica de 
APAs e estações ecológicas aproximam-se, principalmente se conjugadas, às 
reservas da biosfera (embora esta não tenha as mesmas formalidades). 

Além das restrições pertinentes a cada unidade de conservação, conforme 
legislação específica, nas áreas vizinhas às UCs, num raio de 10 km, devem ser 
observados cuidados e qualquer atividade está subordinada a parecer da 
instituição que as administra, procurando evitar o comprometimento das 
características que foram objeto de sua criação. 36 

Da mesma forma, as áreas sob tombamento têm uma faixa envoltória, além 
do seu limite, correspondente a 300 metros, onde qualquer projeto deverá ser 
submetido à aprovação prévia do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Paisagístico. 37 

{ Analisar como tem sido decretada I utilizada cada tipo de unidade de 
conservação e suas características principais.} 

32 
33 

Lei (federal) nº 6.938/81; Decreto (federal) nº 89.336/84; Resolução CoNAMA nº 2/88. 
IPT, 1992. 

34 A descrição não pretende ser antropológica, indigenista ou culturalmente correta - discussão 
~ue não cabe neste documento-, mas sim ter enfoque ambientalista IBDF/FBCN, 1982; IPT, 1992. 

Há um Projeto de Lei no Congresso Nacional propondo a criação do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação. 
36 Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente nº 13/90. 
37 Decreto (estadual) nº 13.426/79 



Anexo 2 

Classificação internacional ele áreas (naturais) protegidas e a definição 
ele unidades de conservação in situ para este documento 

A União Mundial para a Conservação trabalha com a definição internacional 
de categorias de manejo de áreas protegidas desde 1969 (parques nacionais). Essa 
instituição, que congrega quase uma centena de estados nacionais, centenas de 
ONGs e milhares de cientistas colaboradores, elaborou uma primeira classificação 
internacional de áreas protegidas, ou unidades de conservação, em 1973. A 
penúltima classificação, antes da atual, data de 1978, e contava com 1 O categorias. A 
definição dessas categorias tinha, e ainda tem, como função possibilitar uma 
linguagem comum para o intercâmbio de informações entre países com 
classificações variadas, embora tenha servido, e ainda o tem, também, muito, como 
orientação à implantação dos sistemas nacionais. 

A última classificação internacional, após quase uma década de debates e 
encontros técnicos internacionais, inclusive o IV Congresso Mundial de Parques 
Nacionais e Áreas Protegidas, foi publicada em 1994. Este encontro não só marcou 
pela tentativa de conciliação entre áreas especialmente protegidas e população local, 
como defendeu a integração dos parques e unidades de conservação nas suas 
regiões e nos processos econômicos, culturais e políticos. 

As características das categorias de gestão, ou manejo, das unidades de 
conservação variam desde os fins científicos até áreas para uso e exploração a longo 
prazo. No entanto, não há objetivos únicos para cada unidade. As funções da UCs 
podem ser vistas na tabela a seguir. 

MATRIZ DE OBJETIVOS DA GESTÃO 
e categorias de unidades de conservação da UICN 

(Modificado de IUCN, 1994) 
Objetivos da gestão \ la lb li Ili IV V VI 

\ Categorias de gestão 
Pesquisa científica 1 3 2 2 2 2 3 
Proteção de áreas (lesoécies) silvestres (!naturais) 2 1 2 3 3 X 2 
Preservacão da diversidade aenética e das esnécíes 1 2 1 1 1 2 1 
Conservação (/manutenção} das funções ambientais 2 1 1 X 1 2 1 
{fecolóaicas) 
Proteção de características naturais/culturais X X 2 1 3 1 3 
específicas 
Turismo e lazer X 2 1 1 3 1 3 
Educação X X 2 2 2 2 3 
Uso sustentado dos recursos de ambientes silvestres X 3 3 X 2 2 1 
(ecossistemas naturais) 
Conservação (/manutenção) de caraterísticas X X X X X 1 2 
culturais/tradicionais 
Legenda: 1= Objetivo principal; 2= Objetivo secundário; 3= Objetivo potencialmente aplicável; x= Não 
aplicável. 

l9 



A classificação internacional de áreas especialmente protegidas, ou unidades 
de conservação, definida pela UlCN, 1994, apresenta seis tipos, sendo que um deles 
é subdividido em dois. Seguindo, a partir do mais restritivo, apresentam, segundo os 
objetivos da gestão, ou manejo. 

O principal avanço das classificações internacionais é exatamente na 
clarificação das funções dos manejas de cada categoria de UC, desde preservação 
estrita, até uso sustentado. Nesse processo reduziram-se as categorias para apenas 
seis, incluindo a introdução de uma nova. 

É explícita a preocupação com os objetivos do manejo de cada uma, e não 
sua nomenclatura (ou ainda a efetiva implementação de tais objetivos manejas, esta 
devendo ser outro um classificador que meça a obtenção daqueles objetivos). É 
evidente que a simplificação das classificações é favorável ao seu entendimento e 
execução. 

1 

CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
1 (Modificado de IUCN, 1994, e ampliado) 

CATEGORIAS de GESTÃO Comparação com UCs brasilelras " 
(objetivo principal do manejo) (podem estar citadas em mais de uma categoria 

internacional) 
1 - Proteção (la - Reserva Natural EsEc (federal e estadual); ReBio (federal e estadual). 
estrita Estrita) 

(lb - Area Natural ReBio e várias outras, embora não clara e 
Silvestre especificamente; EsEc; santuários de vida silvestre. 

li - Conservação de ecossistemas e parque (nacional e estadual). 
turismo/recreação 

Ili - Conservação das características monumento natural; rio cênico; estrada-parque; ARIE; 
naturais RE. 

IV - Conservação através de uma gestão FloNa; parques de caça; reserva de recursos; reserva 
ativa de fauna(;FloEs; EsEx ?). 

V - Conservação de paisagens terrestres APA (federal, estadual e municipal); área natural 
e marinhas e lazer/recreação tombada; AsPE; monumento cultural. 

VI - Uso sustentado(/sustentável) de ResEx; FloNa (parques de caça; reserva de recursos; 
ambientes/ecossistemas naturais reserva indígena). 

Notas: ReBio= reserva biológica; EsEc= estação ecológica; ARIE= área de relevante interesse ecológico; 
RE= reserva ecológica; FloNa= floresta nacional, APA= área de proteção ambiental; ResEx= reserva 
extrativista 

A categoria 1, sendo a mais restritiva, objetiva principalmente a preservação, 
praticamente sem interferência humana. Ela se subdivide na la que tem mais 
claramente fins científicos, e lb, como área natural silvestre. De um modo geral 
assemelham-se a reserva biológica e a estação ecológica brasileiras, sendo a 
segunda (lb) mais similar a estação ecológica, pelos objetivos de pesquisa, enquanto 
que na primeira (la), lembra, além da reserva biológica, o santuário de vida silvestre. 

38 Baseado em Câmara, 1993,e parcialmente Funatura & IBAMA 1989. 



A categoria li, é mais associada aos parques nacionais, pois objetiva a 
conservação de ecossistemas, juntamente com o turismo e a recreação, tendo, 
portanto, freqüentemente características de áreas grandes, representativas de 
ecossistemas importantes. Normalmente estão sob o domínio e gestão da maior 
autoridade pública do país. Também podem ter características cênicas importantes. 
No caso brasileiro pode-se associá-la, tanto a parque nacional, quanto a estadual 
(não havendo concordância quanto a municipal), variando apenas o nível hierárquico 
da administração ao qual esteja vinculado. 

Na categoria Ili, a conservação das características naturais relaciona-se com 
feições excepcionais, monumentos naturais, e portanto frementemente tem 
pequenas dimensões. Relaciona-se, no caso brasileiro principalmente com 
monumento natural, além de estrada-parque, rio cênico e outros. 

Na categoria IV, para se atingir a conservação através de uma gestão ativa, 
demanda importante interferência humana para a conservação de elementos do 
ambiente (fauna, flora, e outros). Ela permite, inclusive, a pesquisa e o 
monitoramento de exploração sustentada. Associam-se a esta categoria 
internacional, no caso brasileiro, as florestas nacional e estadual, parques de caça e 
reserva de fauna, entre outros possíveis. 

Igualmente à FloNa, as FloEs e EsEx só fariam sentido como categoria IV se 
fossem de florestas nativas. Caso contrário, somente em situações especiais 
poderiam pertencer a categoria V (como é o caso do Horto (da FEPASA) de Rio Claro). 
Quando essas áreas apresentam plantações de essências exóticas e querem ser 
manejadas para a conservação, devem ser consideradas, seguindo a lógica deste 
documento, como áreas especialmente protegidas para conservação ex situ. 

A categoria V, com o objetivo de conservação de paisagens, terrestres e 
marinhas, além do lazer e da recreação, pretende a proteção de paisagens culturais. 
Tem alguma preferência para a qualidade cênica e para costas e ilhas. Refere-se 
também a mosaicos de propriedades privadas e públicas que sigam uma série de 
regras de manejo. Deve estar sob planejamento e ter orientação para gestão, além 
de suporte público (inclusive financeiro) e incentivos, para manutenção a longo prazo 
da qualidade ambiental, dos costumes e crenças. 

Embora marcadamente européia como concepção, pode ser correlacionada 
principalmente a área de proteção ambiental, além de outras como AsPE, área natural 
tombada e, possivelmente, monumento cultural. Assemelha-se algo também a 
reserva da biosfera. Assim como afirmado adiante para as reservas da biosfera, as 
áreas naturais tombadas podem ter, e no caso do estado de São Paulo têm, 
englobadas várias categorias, mas genericamente aproximam-se mais desta 
categoria V. 

A categoria VI, uso sustentado de ecossistemas naturais, são áreas naturais 
manejadas para permitir uso e exploração a longo prazo, além da proteção da 
biodiversidade. Demandam a conservação de pelo menos 2/3 da área em condições 
naturais. nessas áreas recomenda-se o manejo por um instituição pública, mas com a 
comunidade local. Sua origem foi definida por movimentos sociais, de comunidades 
extrativistas, principalmente na Amazônia, ou seja, sua origem é realmente baseada 
principalmente na reserva extrativista brasileira. 



As reservas da biosfera e os sítios do patrimônio mundial (natural) foram 
retirados da classificação pelo fato de serem classificações (em listas) ou 
reconhecimentos internacionais e terem um rebatimento nacional nas demais 
categorias. Assim também as áreas com múltiplas funções deveriam ser descritas e 
classificadas segundo as várias categorias nos comunicados para fins de 
comparações e intercâmbios internacionais. 

Entretanto, para fins deste documento, a reserva da biosfera deve ser 
considerada uma mescla de diferentes categorias, onde as zonas núcleo se 
aproximam das categorias I e li (e até a Ili) e as zonas tampão e de transição (ou 
desenvolvimento) com as categorias IV, V e VI. Quando não suficientemente definida, 
a generalização deve ir mais para a categoria V. 

Os parques ecológicos e os viveiros, assim como normalmente os hortos, 
jardins botânicos e arboretos não são considerados neste documento unidades de 
conservação in situ. Com isso assumimos, na generalidade, que os mesmos são 
parques urbanos, áreas de produção ou áreas especialmente protegidas para 
conservação ex situ. Evidentemente há que se cuidar para não tomar somente pelo 
nome os possíveis hortos e outros que contém florestas nativas, como é o caso do 
Horto (da FEPASA) de Monguaguá, de grande importância na conservação in situ. 

Embora esteja citada a possibilidade terrestre ou marinha em apenas uma das 
categorias, assume-se que nas demais essa possibilidade lhes seja intrínseca, 
necessitando a explicitação apenas nesse caso. Outrossim, na comparação com as 
UCs brasileiras, praticamente todos os casos se aplicam igualmente ao nível federal 
como ao estadual, com as mesmas características e objetivos, variando apenas o 
nível hierárquico da administração ao qual está ligado, e portanto a referência, por 
exemplo, de patrimônio nacional ou estadual. Já o nível municipal nem sempre está 
associado. 

É interessante notar que as funções de benefício, apoio ou sustendo às 
populações locais e/ou indígenas, estão presentes, agora, em quase todas as 
categorias, até às mais restritivas (lb), estando fora apenas da primeira (la). 

O documento da UICN (1994) é claro ao afirmar que não há categoria mais 
importante que a outra, embora frise a gradação da alteração/alterabilidade antrópica 
nelas. Assim, a conjugação das diferentes unidades - e a sua adaptação aos 
objetivos e às características da realidade local - é que daria a sustentação da 
conservação ao desenvolvimento. Ou seja, na possibilidade desse mosaico é que as 
UCs cumpririam suas funções (no planejamento e) no desenvolvimento 
nacional/regional, e consigo mesmas. 

Geral 
Categorias de áreas 
protegidas 
1 
la 
fb 
li 
ffl 
1V 
V 
VI 
Total 

número % área % 
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Anexo 3 

Tabelas das UCs do estado de São Paulo 
{Incluir. a:\versão1\dados\ Cl.xls; Planilha1 e Planilha2.} 

Áreas de proteção ambiental no estado de São Paulo 

APAs estaduais hectares 
1. Cabreúva 
2. Cajamar 
3. Campos do Jordão 
4. Corumbataf, Botucatu e Tejupá 

4a. perímetro Botucatu 
4b. perímetro Corumbataf 
4c. perímetro Tejupá 

5. Haras São Bernardo 
6. lbitinga 
7. Ilha Comprida 
8. Jundiaí 
9. Mata do lguatemi 
1 O. Morro de São Bento 
11. Parque e Fazenda do Carmo 
12. Piracicaba e Juquen Mrrim 

12a. área 1 
12b. área li 

13. Represa Bairro da Usina 
14. Serra da Mantiqueira 
15. Serra do Mar 
16. Silveiras 
17. Tietê 

26.100,00 
13.400,00 
26.900,00 

218.306,00 
272.692,09 
158.258,70 

35,30 
64.900,00 
17.527,00 
43.200,00 

30,00 
1,93 

867,60 

18. Várzea do Alto Tietê 

107 596, 15 
280.330,90 

1.018,37 
93.678,75 

488.864,86 
42.700,00 
45.100,00 
7.400,00 

Total 1.908.907,65 

APAs federais hectares 
1. Cananéia-lguape-Peruíbe 
2. Mananciais do Paraíba do Sul~1,1 

209.345,00 
367.000,00 

Total 576.345,00 

Outras áreas protegidas no estado de São Paulo 

Outras áreas protegidas estaduais hectares 
1. AsPE Boissucanga 
2. ASPE CEBIMAR-USP 
3. ARIE (ZVS da APA) da Ilha Comprida 
4. 

192,00 
107,00 

13.024,00 

Total 

Outras áreas protegidas federais hectares 
1. Par. Na. Serra da Bocaina 
2. Es Ec. Tuoinarnbás'" 

100 000,00 
31,25 

39 
40 

Parcialmente em território paulista(?). 
Área aproximada. Cerca de 15% em território paulista 



3. Es.Ec. Tupiniquins'" 
4. ASPE Juréia 
5. ARIE Ilha do Ameixal 
6. ARlE das Ilhas da Queimada Grande e 

Queimada Pequena 
7. Fio. Na Fazenda Ipanema 
8. 

22,50 
5.785,00 
400,00 
33,00 

Total 106.271,75 

Áreas naturais tombadas estaduais hectares 
1. Serra do Mar ( e Serra de Paranapiacaba )4;j 
2. Paisagem envoltória do Caminho do Mar 
3. Maciço da Juréia 
4. Núcleo Caiçara de Picínguaba 
5. Morro do Botelho 
6. Morros do Monduba, do Pinto e do lcanhema 
7. Vale do Quilombo 
8. Serra do Guarau 
9. Ilhas do litoral paulista 
10. 

1.300.000,00 

4.500,00 
176,27 
75,61 

435,41 
1.323,00 
1.983,39 

Áreas indígenas hectares 
1. ltariri 
2. Bananal 
3. Rio Branco 
4. Aguapeu 
5. ltaoca (em processo) 
6. Rio Silveira 
7. Boa Vista 
8. 

1.212,47 
480,47 

2.856,10 
4.398,00 
544,61 
948,40 
920,66 

Total 11.360,71 

41 Área aproximada dos trechos emersos, ilhas e ilhotas, e das lages e pareeis, à qual deve ser 
acrescentado um raio de um quilômetro de entorno marinho (dentro da estação ecológica). 
42 Area aproximada dos trechos emersos, ilhas e ilhotas, e das lages e parcéis, à qual deve ser 
acrescentado um raio de um quilômetro de entorno marinho (dentro da estação ecológica). 
43 Área aproximada. Engloba as posteriores. 



Anexo 4 

Tipos de áreas protegidas 

Tipo de áreas protegidas número área 
P.E. 44 24 729.949,64 
Par.Na. 4::i 

1 15.000,00 
Es.Ec. estadual 22 105.698,77 
Es.Ec. federal 46 2 53,75 
Pa.Eco. estadual 41 o 285,00 
Es.Ex. estadual 21 35.015,65 
Flo.Es. 10 13.020,04 
Fio.Na. 4B 

1 0,00 
Vi.Fio. estadual 2 19,72 
APA estadual 4Y 18 1.908.907,65 
APA federal ::iu 2 576.345,00 
ASPE estadual ::i, 2 299,00 
ASPE federal ::,i 1 5.785,00 
ARIE estadual ::i3 1 13.024,00 
ARIE federal M 2 433,00 
Ár.Na.To.estadual ::i::i 9 1.300.000,00 
Tl::i6 7 11.360, 71 

Total" 125 4.715.196,93 

Grupos ou classificações de unidades de conservação 
Associações possíveis e interessantes I tipos de APs 
de APs ou UCs 56 

APs com domínio do estado (est.) PE, EsEc, PaEéo, EsEx, FloEs, ViFlo 

.•.............................................. (.fed.)_ ParNa,. EsEc, FloNa, TI . 
UCs de uso indireto (est.) PE, EsEc, PaEco (?), ARIE, ASPE 

(fed.) ParNa, EsEc, ARIE, ASPE 

44 Não especificando os núcleos, por exemplo do PESM, ou seja, não individualizando áreas, 
fragmentos ou perímetros. 
45 Área aproximada total 100.000,00, mas apenas cerca de 15% se encontram em território 
paulista. 
46 A confirmar. 
47 Somente um é vinculado à SMA, mas é administrado em convênio com a prefeitura e 
comparticipação da FF. Outros PaEcos existem sob administração de outros serviços estaduais. 
48 A confirmar (quantidade e área). 
49 Não individualizando áreas, fragmentos ou perímetros. 
50 A confirmar 
51 A confirmar 

A confirmar. 
A sua área não deve ser considerada aqui por estar incluída nas APAs. Quantidade a 

confirmar. 
54 

52 

53 

A confirmar. 
Não individualizando áreas, fragmentos ou perímetros. Em termos de área é considerada 

~enas a área maior pois engloba as demais. 
Consideradas aqui apenas as do litoral. A confirmar. 

57 Totais de pouco significado, pois há significativa superposição de áreas. Além disso, por 
exemplo, os viveiros não são áreas de proteção da biodiversidade in situ, nem as áreas indígenas são 
aqui consideradas unidades de conservação. 
58 Entre as APs e UCs presentes no caso. 

55 



UCs de uso direto APA, ArNaTo, PaEco (?), EsEx, FloEs, 
(ou de uso sustentável) (est.) Viflo 
. __ _ . .. (fed.) APA, Fio Na . 
unidades de produção (est.) EsEx, FloEs 
--------------- (fed.) Fio Na ... .. .. .. 

grupos de áreas 
protegidas 59. 

número % área % 

59 Há superposição entre os grupos. Só são consideradas as APs que aqui interessam. 



Anexo 5 

Cerrado 

UCs área total área de cerrado 
Parques estaduais 
Furnas do Bom Jesus 1.036,46 
Porto Ferreira 235,00 
Vassununga 1.025,00 
Estações ecológicas 0,00 
Angatuba 0,00 
Assis 1.312,38 
ltirapina 1.425,60 
Jataf 3.990,00 
Santa Bárbara 2.093,00 
Total UCs 11.117,44 
UPs área total área de cerrado 
Estações experimentais 
ltapetininga 1.458,58 
ltapeva 515,65 
Luiz Antônio 3.565,21 
Mogi-Guaçu 6,00 
Mogi-Mirim 24,90 
Santa Rita do Passa 4,26 
Quatro 
São Simão 69,70 
Florestas estaduais 0,00 
Santa Bárbara do Rio 145,40 
Pardo 
Total UPs 5.789,70 

área total área de cerrado 
UCs 11.117,44 
UPs 5.789,70 
Total geral 16.907, 14 



Anexo 6 

Siglas e acrónimos 

AI: 
APA: 
Ar.Na.To.: 
ARIE: 
ASPE: 
CEBIMAR: 
CINP: 
Condephaat: 

CPLA: 
Es.Ec.: 
FF: 

Flo.Es.: 
Fio.Na.: 
IBT: 
IF: 
IUCN: 
Pa.Eco.: 
Par.Na.: 
PE: 
PESM: 
PROBIO: 
Re.Bio.: 
R.E.: 
Res.Ex.: 
SMA: 
TI: 
UICN: 

USP: 
Vi.Fio.: 

área indígena (o mesmo que território indígena neste documento) 
área de proteção ambiental 
área natural tombada 
área de relevante interesse ecológico 
área sob proteção especial 
Centro de Biologia Marinha -USP 
Coordenadoria de Documentação, Informações Técnicas e Pesquisa -SMA-SP 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Paisagístico 
Coordenadoria de Planejamento Ambiental -SMA-SP 
estação ecológica 
Fundação (para a Conservação e a Produção) Florestal (do Estado de São 
Paulo), vinculada à SMA-SP 
floresta estadual 
floresta nacional 
Instituto de Botânica -CINP-SMA-SP 
Instituto Florestal -CINP-SMA-SP 
The World conserveuon Union (o mesmo que UICN) 
parque ecológico 
parque nacional 
parque estadual 
PE Serra do Mar 
Programa Estadual de Conservação da Biodiversidade - SMA-SP 
reserva biológica 
reserva ecológica 
reserva extrativista 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
território indígena (o mesmo que área indígena neste documento) 
União Mundial para a Conservação (ou União Internacional para a 
Conservação da Natureza} (o mesmo que IUCN) 
Universidade de São Paulo 
viveiros florestais 


